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Cldode dos PÍofetos

PRO,trB',t'O Dll l,Hl N" §0/gç

ANIILÁ LEI N" 2204, DE 28 DI] DET,EMBRO DE 1,S98.

À Câmara \Á:nicipal de Congoúas. Estado de tr{rnas Gcrais,
aFrovou:

^í" 
1" - I'ica anulacla a l.ei n" 2204" de 28/12198, que Iixa os

Suhsidios dos Ver eaclrrres q do lhosidentc clr Câmara h4unir:ipal, parzr a J-egislatura do 19Ç712000

Ârt 2" - Revogada-$ Írs disposiçõôs em conlrário, estâ lei entraÍá em

vigor na clata da sua publicação, produz-indo efeitos a paí:ir de 28 dez-cmbro de 1.9§18.

(lâna,'a Mumcipal. aos 08 de outubro cle I 999
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Câmara Municipal de Congonha
Cidocle dos PÍoÍêlos

.Ills'fllitcA't'lvÁ

Senhores Vcreadores,

O presente projeto ve;:: acatru: n Dcliberaçãro n" 01/99 clo Tribunal da

Llonlas do tsstado de Mrna,s Gcrais, expedida em 21fi6/99 e em consonância com o entendintento

firm«lo pelo Supremo l'ribunal Fecleral, em Sessão Admirustraliva de 24106198, que <lecirliu no
senlido de que não sào auto aplicáveis as alteraçôes cônstitucronêis quê vôrsâm sobre sistemálica

remunerat(:ria dos agentes politicos municipais. por depcnderem de iei formal de iniciativa coniunta
para sua impJementação.

Esperamos o acolhimento da proposta pelos nobres tsdis.

Câmara Municipal cle Congonha-s, acs ()8 <le outubro ç1e 1.999

-:=L---t

};I,AINI.] SOL]ZA COSTA PENÀ
I'residcntra

C]ú( I/hmtis

Ruo PodÍê Antônlo CoÍrêo. no Ió3 - Cenlro - Congonhos - MG - CEP3ó.415-000 - TeteÍox: (O3t)731.1840
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ANEXO AO PROCESSO N' I- DE,

Ç'or,?,,,, , t4/to/99

0o P**"o'-'
?*- O-'ot''' o'- t'
alt /â,Í2 c'/L '

e/fi>i@o

,,Í\'.v
ÍL

"bi*
BÉSE

a-
1DÊN

Qoto ü-t útr^ ac--' ?le,nao.o

,Y"

otl,9
NlA

a
DEPBESl

hc,r o 8l to lq9

r4rl C,,íL A,



o& CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG

ANEXO AO PROCESSO N' I- DE

F,* 4/t o,-*b'Ç
rl

"-7

"(.<r'
l<.n-a<,c<..t

M

\m*'1

J.',

J"^

2..n.
,L,
)- ?

eor.n c t?r,ü--

I\/b?-
0/.Lt-L l4/1

,/irc

t

V)y4á
a1v<
I

"\§
HA-r) {49.q

(h!'í," v/u



Câmara Municipal de Congonhas
Cidode dos ProÍetos

Congonhas, MG, 19 de outubro de 1.999.

ReÍ.: Projeto de Lei no 050/99 - ANULA LEI No 2.204, DE 28 DE
DEZHTVIBRO DE 1.998.

PARECER em CONJUNTO das Comissôes de Legislação, JustiÇa e Redação
Final e Tributação, Finanças e Orçamento.

O Projeto de Lei em análise tem como objetivo ANULAR a
Lei 2.204, que Íixa o valor dos subsÍdios dos vereadores para presente
legislatura, fundado nos dispositivos da Emenda Constitucional no 19.

Ocorre, que o Tribunal de Contas do Estado de Minas, em
decisâo constante da Deliberação no ü01 , datada de 24 de junho do corrente,
consubstanciando decisão do STF, nâo reconhece a auto aplicabilidade do
preceito constitucional inserto na Emenda no 19,

hlessas circunstância, estâo preservados as regras que
fixaram valor e modalidade de correçáo dos suhsídios dos vereadores,
presentes na Resolução no 356.

Há saldo orçamentário na dotação especííica para suportar
eventuais desposas decorrentes da aprovaçâo desta proposição.

Foram observadas todas as exigências legais parâ a
propositura e trâmite da matéria.

Esüão afastados vícios de toda natureza.

O projeto ê legal e constitucional'

Esteéomeurelatório.

Joâo l-ourenço Gonçalves I
Relator w{"P
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Câmara Municipal de Congonhas
Cidode dos PÍoÍeÍos

REQUERIMENTO NO 191TS9

Exma Sra
Elaíne Souza Costa Pena
DD. Presidenta da Câmara Municipal
Congonhas, MG.

Sra Presidenta.

Os Vereadores que o presente subscrevem, nos termos
regimentals vigentes, requeren que o Projeto de Lei nô 050/S$ - Ah,lULA,
LEI No 2.2A4,DÉ.28 DE IIEZEMBRO DE 1.SS8 -, seja incluÍdo na pauta,
suspensa à reuniâo por 15 (quinze minutosi, para emissão de parecer das
Comissóes ern conjunto, 1ê e 2i discussões e votações nesta sessâo
ordinária, bem corno a dispensa do cumprlmento ao disposto rro urtigo 27§ do
Regimento lnterno.

Nestes terrnos,
Pede deferimento.

Câmara Municipal, aos dezenove dias do mês de outubro de
mil novecentos e novêntâ e nove.

]AMARA MUNICIPAL OE CONGONFIA§

r ..,.-ro eon ltf.pnt.(IltfudZ-
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Câmara Municipal de Congon
Cidode dos PÍoÍelos

pnoposnJÃo ur Ll;I N'22i99

ÁNlrt,A t,t ) N, 2204, IlFr 28 nD I)trzt)MtlRO DFt 1.998.

À Llâmara MrmioLpal de Corrgonha"s. Ustado de h,{inas Gerau;"

aprovou:

Árt l" - Irica anu.lada a. Í,ei n" 2.204, de 28112198, que Ftxa os
Subsidios dos Vereadores e do Presidente da Câmara Municipal, pa:a a 1-egislatrut de 199712Cfl0.

Árt.2" - Rcvogadas a-s disposições en oontrd.rio, esla lei entrará enr

npior na rlaÍa da sua publcação. prociuzindo efcit.os a perúr de 28 dezrmbro de L9Í)8

(lâmara .h,4 unicipal, aos vinte diar; tk: mês de outLibro tle rnil
noYecentos e novonlâ e nôve

-fH:-'--- 
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IiL^lNl; sol)7,^ cos l^ PI.:N^
Presidenta
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LBI N" 2.230
ANULA I-,BI N'2.204,D8 28 DE DI,ZEIVIBRO DII I.998

A Cârnara Municipal de Congonhas, Estado de Mirtas
Gerais, nprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art lq - Fica anulada a Lei no 2.204, de 28112198, que Fixa
os Subsídios dos Vereadores e do Presidente da Cârnara Municipal, para a

Legislattu'a de 1997 12000.

Art. 2L - Revogadas as disposições eln coutr'ário, esta lei
entrará enr vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 28 dc
dezembro de 1.998.

PreÍ'eitura Municipal de Congonhas, aos vinte dias do mês
de oúubro de nril novecerltos e novelrta e uove.

ouzfl ira Júnior
eito I
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